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Sem conteúdo aplicável ao PJERJ 

Fonte: ALERJ/Presidência da República 
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NOTÍCIAS TJERJ*   

    
TJRJ ouvirá testemunhas de defesa em audiência do caso Amarildo   
 
Em edição do Ação Global, TJ do Rio garante cidadania a moradores da Zona Oeste   
 
Fórum Juíza Patrícia Acioli é inaugurado em Alcântara  
  
Editora Globo é condenada a indenizar jovem por publicação de foto sem autorização 
 

Fonte:  DGCOM 
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NOTÍCIAS STF*    
    

Excesso de prazo de prisão cautelar em condenação por tortura garante HC a procuradora 
 
Em decorrência de excesso de prazo da prisão cautelar, a Primeira Turma concedeu, de ofício, o Habeas Corpus (HC) 
120436 para determinar a soltura de Vera Lúcia de Sant´Anna Gomes, procuradora de Justiça aposentada do Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro, que poderá aguardar o julgamento de recursos em liberdade. Ela foi condenada 
por tortura envolvendo uma criança de dois anos, a qual pretendia adotar, e está presa preventivamente desde maio 
2010. 
 
Vera Lúcia Gomes foi condenada a 8 anos e 2 meses de prisão, inicialmente em regime fechado, com base no artigo 1º, 
inciso II, da Lei 9.455/1997, que define os crimes de tortura. Após diversos recursos, o último ainda pendente de análise 
pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, a pena foi reduzida a 4 anos e 1 mês de reclusão. Como a sentença ainda 
não transitou em julgado, sua defesa ingressou com o HC contra decisão do Superior Tribunal de Justiça para que ela 
possa aguardar em liberdade o julgamento dos recursos. 
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O relator do HC, ministro Luiz Fux, destacou que mesmo que a sentença original seja mantida, a procuradora já teria 
cumprido mais de um sexto da pena, o que garantiria a progressão de regime. Lembrou, ainda, que segundo a 
jurisprudência do STF, o habeas corpus não poderia funcionar como substitutivo de recurso ordinário contra a decisão do 
STJ, mas o excesso de prazo na prisão cautelar possibilita a concessão da ordem de ofício. “Ou a pena já está 
cumprida, ou ela já cumpriu grande parte da pena”, ressaltou o ministro ao conceder o habeas. A votação foi unânime. 
 
Processo:HC 120436 
Leia mais... 

 
Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ*    
    

Terceira Turma concede habeas corpus para impedir que menor adotado fique em abrigo 
 
O Superior Tribunal de Justiça admitiu excepcionalmente o cabimento de um habeas corpus para manter com a família 
socioafetiva a guarda de uma criança que tinha sido devolvida ao abrigo devido à acusação de fraude em sua certidão 
de nascimento.  
 
A Terceira Turma entendeu que não haveria riscos na manutenção da criança com a família socioafetiva, já que não 
havia indícios de maus tratos, negligência ou abuso. O tribunal considera que, salvo evidente risco à integridade física ou 
psíquica, não é do melhor interesse da criança que seja mantida em acolhimento institucional ou familiar temporário.  
 
No caso analisado pelo STJ, o Ministério Público ingressou com ação de nulidade de registro e pediu busca e apreensão 
da menor, no que foi atendido pelo juízo de primeiro grau, quando a criança tinha dez dias de vida.  
 
O Tribunal de Justiça de Santa Catarina, no julgamento de apelação, reformou a sentença e determinou o retorno da 
criança à guarda da família adotante. Mas, no julgamento de embargos infringentes, reviu sua posição e determinou que 
a criança voltasse ao abrigo. Isso após oito meses de convívio com a família adotante.  
 
A família socioafetiva impetrou habeas corpus no STJ com a alegação de que a transferência da criança para um abrigo, 
apenas em nome da segurança jurídica e do formalismo exacerbado, não era de seu melhor interesse. A transferência 
poderia acarretar danos psíquicos, já que a criança estava habituada à família, além de atentar contra sua liberdade de ir 
e vir.  
 
O ministro relator, Paulo de Tarso Sanseverino, considerou que o único motivo pelo qual foi determinada a busca e 
apreensão da criança e seu encaminhamento para abrigo temporário foi a fraude no registro de nascimento. Não havia 
indícios de que ela tivesse sofrido maus tratos.  
 
“Não há, assim, em princípio, qualquer perigo na sua permanência com a família substituta – apesar da aparência da 
chamada ‘adoção à brasileira’ –, ao menos até o julgamento final da lide”, disse o ministro.  
 
Como o acórdão dos embargos infringentes ainda não foi publicado, de modo a permitir a interposição de recurso 
especial ou de medida cautelar para suspender os efeitos da decisão de segunda instância, e tendo em vista o superior 
interesse da criança, a Terceira Turma admitiu excepcionalmente o cabimento do habeas corpus e concedeu a ordem 
para devolvê-la à família socioafetiva – confirmando liminar anteriormente concedida pelo relator.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
Ford pagará dano moral a consumidor que comprou carro zero com defeitos 
 
A Terceira Turma condenou a Ford Motor Company Brasil Ltda. a indenizar um consumidor que comprou veículo zero-
quilômetro cujos defeitos, no entender dos ministros, extrapolaram o razoável.  
 
Os ministros consideraram que os defeitos apresentados pelo Ford Escort ano 1996 causaram frustração ao consumidor, 
gerando abalo psicológico capaz de caracterizar o dano moral.  
 
Logo no mês subsequente ao da compra, o carro apresentou problemas estéticos e de segurança, freios e motorização. 
Tal fato obrigou o consumidor a retornar à concessionária em várias ocasiões, para reparar os defeitos. No decorrer de 
um ano, o consumidor ficou sem utilizar o veículo por mais de 50 dias, fato que o estimulou a ajuizar a ação de 
indenização.  
 
A sentença condenou a Ford a indenizar o consumidor. A posição foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, que 
reconheceu a existência de vícios de fabricação no produto e entendeu correta a indenização por danos morais, visto 
que o consumidor teve frustrada a expectativa de usufruir de todas as vantagens que um veículo zero-quilômetro 
proporciona.  

  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=263301
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113806
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113828


 
Em recurso ao STJ, a Ford alegou que as constantes idas à concessionária para realizar reparações em veículos são 
mero aborrecimento, não sendo motivo capaz de gerar reparação por danos morais. Sustentou ainda que essa era a 
posição defendida pela Terceira Turma do STJ, conforme o julgado nos Recursos Especiais (REsp) 775.948 e 628.854.  
 
O ministro João Otávio de Noronha, relator do caso, reconheceu que os julgados anteriores a 2013 na Turma realmente 
traziam essa posição. Entretanto, o ministro explicou que esse entendimento estava “superado” desde o julgamento do 
REsp 1.395.285, de relatoria da ministra Nancy Andrighi.  
 
De acordo com Noronha, apesar de a Terceira Turma considerar, em regra, que defeito em veículo novo é um mero 
aborrecimento, quando esse defeito extrapola o razoável, “considera-se superado o mero dissabor decorrente de 
transtorno corriqueiro, tendo em vista a frustração e angústia, situação que invade a seara do efetivo abalo psicológico”.  
 
Para o ministro, a hipótese do automóvel zero-quilômetro que, em menos de um ano, fica por mais de 50 dias paralisado 
para reparos, por apresentar defeitos estéticos, de segurança, motorização e freios, ilustra esse tipo de situação.  
 
Conforme ponderou Noronha, é “certo que o mero dissabor não caracteriza dano moral e que eventual defeito em 
veículo, via de regra, implica simples aborrecimento, incapaz de causar abalo psicológico”.  
 
Todavia, segundo o relator, “se, num curto período de tempo, o consumidor se vê obrigado a constantes idas à 
concessionária para a realização de reparos, independentemente da solução dos vícios, é fato que causa frustração e 
angústia”, pois extrapola o razoável, sendo capaz de gerar reparação por danos morais. 
 
Processo: REsp.1249363 
Leia mais... 
 
Vantagens pessoais anteriores à EC 41 também são incluídas no teto remuneratório 
 
A Segunda Turma negou provimento a agravos regimentais interpostos por servidores públicos de Minas Gerais que 
buscavam reformar decisão monocrática do relator, ministro Humberto Martins, que confirmou a inclusão de vantagens 
pessoais, incorporadas antes da Emenda Constitucional 41/03, no cálculo do teto remuneratório.  
 
O Tribunal de Justiça de Minas Gerais considerou que, “após a Emenda Constitucional 41, as vantagens pessoais, de 
qualquer espécie, devem ser incluídas no redutor do teto remuneratório, previsto no inciso XI do artigo 37 da 
Constituição da República, o que inviabiliza que qualquer servidor do Poder Legislativo – seja o da ativa, seja 
aposentado – perceba remuneração global superior à fixada em lei para o deputado estadual, o que legitima o desconto 
para adequação da remuneração, ou acomodação futura de aumento”.  
 
No STJ, em decisão monocrática, o ministro Humberto Martins confirmou a submissão das vantagens pessoais à 
emenda e negou provimento aos recursos que haviam sido interpostos pelos servidores mineiros contra a posição do 
TJMG.  
 
Na tentativa de reformar a decisão do ministro, os servidores entraram com agravos, alegando haver direito adquirido em 
relação à não inclusão das vantagens pessoais no cálculo do teto remuneratório, uma vez que teriam sido incorporadas 
antes do advento da Emenda Constitucional 41.  
 
Por unanimidade de votos, foi negado provimento aos agravos e confirmado o entendimento do relator. Segundo a 
Turma, “a jurisprudência do STJ tem-se posicionado no sentido de que não existe direito adquirido ao recebimento de 
remuneração além do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 41, não prevalecendo a garantia da irredutibilidade 
de vencimentos em face da nova ordem constitucional”.  
 
Processo:RMS 42177; RMS 44600 e RMS 44840 
Leia mais... 
 
Prazo para contratante ajuizar anulação de doação de imóvel flui a partir da assinatura do contrato 
 
O prazo decadencial para anulação de negócio jurídico, quando a pretensão é do próprio contratante, é de quatro anos 
contados do dia em que ele foi celebrado, conforme expressamente dispõe o artigo 178, inciso II, do Código Civil. Esse é 
o entendimento da Terceira Turma.  
 
A tese foi fixada no julgamento de um recurso especial da RVM Participações Ltda., em ação que pediu a nulidade de 
contrato de doação de imóvel por vício de consentimento. A controvérsia a ser decidida pelo STJ estava na fixação do 
termo inicial do prazo decadencial de quatro anos para anular a doação com esse fundamento.  
 
O contrato de doação foi assinado em 28 de fevereiro de 2005, e a ação declaratória de nulidade foi ajuizada em 20 de 
junho de 2009. A sentença julgou o processo extinto em razão da decadência, considerando que o prazo começou a 
contar da data da doação. O Tribunal de Justiça de São Paulo afastou a decadência, por considerar que o prazo só 
correria a partir do registro público do contrato de doação.  
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113828
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113830
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113830
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113831


A relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que inúmeras decisões do STJ estabelecem que o prazo de decadência 
para pleitear anulação de negócio jurídico deve ser contado a partir da data de registro do respectivo título aquisitivo no 
cartório imobiliário e não do dia em que o negócio foi realizado.  
 
Em todos os precedentes com essa tese, terceiros visavam anular o negócio jurídico, com fundamento na ocorrência de 
fraude. Isso justificava, segundo a relatora, a fluência do prazo decadencial somente a partir do registro imobiliário do 
instrumento contratual, pois é quando se dá publicidade ao ato.  
 
“Antes do registro imobiliário, o negócio jurídico envolvendo bens imóveis só tem eficácia entre as partes que o 
celebraram, não fluindo contra terceiros – que dele não têm conhecimento inequívoco – o prazo decadencial para sua 
anulação”, afirmou a ministra no voto.  
 
Nancy Andrighi ressaltou que a decadência é causa extintiva de direito pelo seu não exercício no prazo estipulado pela 
lei. O termo inicial de sua contagem deve coincidir com o conhecimento do fato gerador do direito a ser pleiteado, o que 
está em conformidade com as decisões mencionadas, uma vez que o cartório imobiliário tem justamente o objetivo de 
fazer valer contra terceiros os atos que lhe são levados a registro.  
 
No caso julgado, a situação é diferente. O pedido de anulação não é de terceiros, mas do próprio beneficiário da doação, 
que alega erro na celebração do negócio. O erro teria sido provocado por dolo da outra parte, que, no momento de 
assinatura do contrato, não lhe informou acerca da irregularidade do empreendimento.  
 
Para a relatora, não é razoável invocar a ausência de registro imobiliário ou da aferição, pelo tabelião, da regularidade 
do empreendimento, como fez o TJSP, para afastar a decadência. Isso porque o autor da ação não é terceiro alheio à 
negociação, mas é o próprio contratante, que, desde a assinatura do contrato, tinha conhecimento inequívoco do ato.  
 
Seguindo as considerações da ministra Nancy Andrighi, a Turma deu provimento ao recurso para restabelecer a 
sentença que reconheceu a decadência do direito do autor. 
 
Processo: REsp.1418435 
Leia mais... 

 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*    
 

Banco de sentenças – atualização 
 
O Banco de Sentenças armazena e permite a consulta a íntegra de sentenças selecionadas, classificadas e organizadas 
com base na tabela do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. Visualize as novas sentenças disponibilizadas nos ramos 
do Direito abaixo indicados, classificadas nos seguintes assuntos: 

 
 

Classificação  
(conforme tabela CNJ) 

Sentenças nos Processos 

Direito 
de Registro 

Público 
Cancelamento de Protesto / Tabelionato de 
Protestos de Títulos 

0218779-
02.2009.8.19.0001 
(2009.001.219377-6) 

Direito 
Tributário 

Fato Gerador-Incidência / Crédito Tributário 0232917-
37.2010.8.19.0001 
 

Direito 
Previdenciário 

Aposentadoria por Tempo de Serviço (Art. 
52/4) / Benefícios em Espécie 

0000185-
13.2010.8.19.0057  

 
 

Além disso, podemos encontrar outras sentenças selecionadas, de outras áreas do direito, por meio de ferramenta 
<editar><localizar> 
 
Navegue na pagina do Banco de Sentenças  e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

  
Fonte: Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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JURISPRUDÊNCIA* 
 

JULGADOS INDICADOS *    
 

0002987-06.2002.8.19.0011 – rel. Des. Milton Fernandes de Souza, j. 25.03.2014 e p. 26.03.2014   
 
Contrato de transporte. Fato do serviço. Lesão na coluna cervical. Transação celebrada por procurador. Exorbitância da 
outorga. Invalidade. Indenização devida à vítima. Inexistência de dano moral reflexo. 1 - A transação celebrada por 
procurador que excede o objetivo da outorga é inválida, se não ratificada pelo mandante, nos termos do art. 1289, § 1º 
c/c art. 1306 do CC/1916. 2 - Nesse contexto, presente o dano direto e o nexo causal, exsurge para o transportador o 
dever de indenizar a vítima pelos prejuízos daí advindos. 3 - Mas este dever não pode ser estendido aos familiares, já 
que inexiste dano reflexo a ser reparado, vez que a lesão causada àquela não rompe o equilíbrio psicológico destes. 
 

Fonte: Quinta Câmara Cível 
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EMENTÁRIOS*     
    

Comunicamos que  foram publicados, no Diário da Justiça Eletrônico, o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 
03/2014, onde encontramos, dentre outros, julgados: sobre falsificação de declaração do imposto de renda objetivando 
obtenção de visto junto ao Consulado dos Estados Unidos da América, reconhecendo a competência da Justiça 
Estadual, descaracterizando o erro grosseiro do documento e sua capacidade de iludir terceiros; bem como, quanto ao 
delito de violência doméstica, com a suspensão condicional do processo, com descumprimento das condições, decurso 
do prazo sem revogação, impossibilidade da extinção da punibilidade. 

 
Fonte: Fonte: DIJUR-SEPEJ 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação Institucional 
DIPUC - Divisão de Publicidade e Divulgação Institucional 

SEDIF - Serviço de Difusão 
Colaboração: Divisão de Acervos Jurisprudenciais - DIJUR 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 
Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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